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Municipâis e dá outras providencias.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei :

Art 1'- Os servidores Públicos Municipais que, após o aumento concedido pelo
Govemo Federal, que fixou o SALÁruO MINIMO em R$ 788,00 (setece[tos e oitenta e

oito reai§), ficarem com seus vencimentos abaixo desse novo teto, terão seus vencimentos
equiparados ao Salário Mínimo Nacional e passarão a perceber, a partir do dia 01 de janeiro
de 2015, o valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais).

Parágrafo Primeiro - De igual modo os servidores públicos municipais de todas as

categorias, aqui incluído os ativos, inativos e pensionistas (efetivos, estatuiÍios ou
celetistas, comissionados ou contatados) que, percebam atualmente valor inferior ao

salário mínimo fixado em Lei, passarão a perceber, a paíir de 0l de janeiro do corente
ano, o valor de R$ 788,0o(setecentos e oitenla e oito).

Parágrafo Segutrdo - Na hipótese de fixação de valores diferentes dos fixados

neste artigo, pelo Governo Fedeul, ainda no colTente exercicio de 2015, seÉo e§ses os

adotados pelo Município do Condado, nas respectivas épocas.

Art. 2' - As despesas decorrentes da execução desta Lei, coÍeÉo por conta de

dotações consiantes na Lei Orçamentária.

Aí. 3" - A presente Lei enta em vigor Ila data de sua publicâção e seus efeitos

reroagem a 01 de janeiro de 2015.

Aí. 4o - Revogam-se as disposições em contÍtio.

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 20 1 5 .
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Dispõe sobre a denominsção de
logradouros existentes treste Município
do Condado - PE, e dá outras
providênciâ§.

A PREFEITÀ DO MUNICIPIO DE CONDÁDO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, ro uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cfunara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Os logradouos existentes, neste Município do Cordado - PE, passam a
ter as ssgui[tes denominações:

Loteâr!ento Trindade

I - A Avenida Projetada 43, localizada entre as quadras 60, 62, 66,'11 e 61,64,
67, 70, no Setor 4, fica denominado de Avenida Joâo Felix da §ilva;

II - A Avenida Projetada 44, localizada entre as quadras 61, 64, 67, 70 e 63, 65
68, 69, no Setor 4, fica denominada de Avetridr Goyermdor Edü!Ído Campos;

III - A Rua Projetada 46, localizada entre as quadras 63, 65, 68, 69 e as Granjas
São João e Trindade, no Setor 4, fica denominado de Rua Pergentino Bezerra, em
continuidade ao nome da rua do mesmo nome que sai da Rua Joaquim de Poítes;

IV - A Rua Projetada, localizada ettre as quadras 60, 62, 61, 64, 65 e 63, no
Setor 4, fica denominada de Rua Maicos Dourado, em continuidade ao nome da rua
que vem do Loteamento São Roque;

V - A Rua Projetada, localizada entre as quadras 62, 66, & e 67, no Setor 4,
fica denominada de Ruâ João Leiúâo, em continuidade ao nome da rua que vem do
LoteaÍnento São Roque;

VI - A Rua Projetada , locâlizada enüe as quadms 66, 11, 61,70,68 e 69, no

Setor 4, fica denominada de Rua Frrncisco Alves de Meüezes, em continuidade ao

nome da rua que vem do loteamento Sâo Roquei

Loteamento Residencial Esoennca

Vll - A Rua Projetad4 localizada entre as q\radras 43,26,25,72, 59' 49' 71,70'
69 e 81,73,74, 75, no Setor 4, fica denominada de Rua Vereador Natanael Semeío

da Silve;
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vlll - A Rua Projetada- localizada enlre as quadras 81. 73- 74, 75 e 79,18,17,
76- no Setor 4- fica denominüda de lluâ Sc|erino [errcira dc Melo:

IX - A Rua Pro.jetada. locâlizada cnlre as quadras 79. 78, 77. 76 e 80. úo Setor 4.

llca denotuinada de Rua Sevel.ino Correia dos Santos:

X Os logradouros proletados tmns\ersais os ciÍados acima, que sào

continuidades de outras já exislenles nos LoteameDtos Novo Condado, São Roque e
Trindade. recebeÍào os nomes das mesmas:

Loteamento Nova Vida

XI - Rua Projetada 3l- localizada entre as quadús 37 e 38, ro Setor 3, fica
denoDrinada de Rua Vereador Otaviâno Jose de Santana;

Loteamcnto Cruz do Borges

XII Rua Proietada. locâiizada entre as quadras I6. 17 e I8, no Setor 5, fica
dcnominada de Rua Verendor Olá\'io Jerônimo dc Souzâ:

XIII - IlLra Proiel0da. locâlizadiL entre as quadÍas i7 e 18, no Setor 5, fica

dcnonrinada de Rua Risolre I]albino de Momcs:

XIV - Rua Projetada. localizada entre as quadras 16, l7 e 18, transvetsal as duas

Luas anreriores. no Setol j. fica denominada de Rua Ernâni Pereira de Lirâ:

Loteamepto Ser'erino Muoiz

XV - Itua Projetada 26, localizada entre as quadras 45 e 46. no Setol 3, {ica
cleoominada de Rua Cleonice Sântos Freitas dâ Silveirâ;

XVI - Rrra Projeladâ 25. localizada eütre as quadras 44 e 45, no Setor 3, lica
denoninada de Rua Fernilldo Sâràivâ Fleirc;

X\1ll - RLra Projetâdâ 24. localizada entre as quadras 43 e 44. no Setor i. fica

denomrnada de llua,Iosé Francisco de Alnreida:

XVlll RLra Proleuda i0. Iocalizada cntre as quadras':li.'14.45, e 46, no Setor

i. fica denominada de Ruâ Joâquinn Percirà dc Lirâ;

Loteamento Diogo Muniz - Vila Dioeo

XIX - A Rua Proietada. localizada entre as quadras 01, 02 e 08, no Setor 1 1, fica
denonlinirdâ de Ruâ Mâria Josc dâ Silv{:

XX - A Rua Projetâda. loc.Llizada erltre as qLndras 05 e 06, no Selor 1l' tica

denonrinada de Rua Gesse F{rias Câvâlcllnti;
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XXI - A Rua Projetad4 localizada entre as quadras 06 e 07, no Setor I l, Íica
denominada de Rua Mâril Tereza Dântas;

)O«I - A Rua Projetada, localizada entre as quadras 02 e 08, no Setor I l, fica
denominada de Rua Matroel Arâújo Bairos;

XXIII - A Rua PÍojetad4 localizada entre as quadras 01, 03, 04, 05 e 08, no
Setor I l, fica denominada de Avenida Diogo Muniz de Mendonça;

XXIV - A Rua Projetada, localizada entre as quadras, 02, 03, 04,05, 06, 07 e

08, no Setor I I, Íica denominada de Rua Gilbeúo da Culha R.belo;

Loteame[to Mâria Luizr

)OfV - A Rua Projetada, localizada ent e as quadra§ 14, 15, e 16, no Setor 5,

fica denominada de Rua Jose Freitas d, Silveira;

XXVI - A Rua Projetada, localizada entre as quadra§ 09, 10 e 14, no Setor 5,

Iica denominada de Ruâ Dr. Júlio Correia, em continuidade ao nome da Rua que vem

do Loteamento Retiro;

XXVII -A Rua Projetada, localizada entre as quadras 10, ll, 14e 15,no Setor

5, fica denominada de Ruâ João Correir, em codinüdade ao nome da Rua que vem

do l-oteamento Retiiol

Loúeamento Ouirizeira

XXVUI - A Rua Projetada, localizada entre as quadras 18 e l9' no Setor 5, fica

denominada de Rua Jose Veriatro Lira dos Santo§ ;

XXIX - A Rua Projetada, localizada entle a§ quadras 19,20 e 21, no Setor 5,

fica denominada de Rua Djâlma Jo§e de Setra e SilY!;

)OG - A Rua Projetada, localizada entle as quadras 20 e 21, no Setor 5, Íicâ

denominada de Rua Lourival Bati§ts do Na§cimento;

XXXI - A Rua Projetada, localizada entre as quadras 22 e 23, no Seto! 5' Íica

denominada de Rua Ertrestinâ Bezerra Sena do Nascimento;

XXXII - A Rua Projetada' localizada entre as quadtas 23 e 24, ra Setor 5' fica

denominada de Rua Marcotre Soare§ de Lucena;

XXXIII - A Rua Projetadq localizada entre a quadra 24 e telrâ§ p€rtence[te ao

Engeúo Boa Esperança" fica denominada de Rua José Braz da Silva;

l,ocâlidâdes Diversas
it«tÍ: A T**t* olegiário Fonseca- localizada enLre as quadras l4 e l4' no

Setor 3, entre a Av. Olegtio Fonseca e a Rua Jose Pereira' próxima as garagens de

Anchieta, fica denominada de Rua Jose Batista da §ilva;
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XXXV - A 2u Travessa Joaquim de Pontes, Ioca.lizada entre as quadras 06, 07,
08, 13 e 02, 03, 04 e a quadra do Colégio EMAPA, no Setor 5, ao lado do Banco do
Brasil, fica denominada de Ruâ João Aurélio d! Costa;

XXXVI - A 3' Travessa Joaquim de Pontes, localizada entre as quadras 12 e 13,
tÍecho por tmz da casa do ex-vereador Donato Roque, no Setor 4, fica denominada de
Rua Jose ldaliDo d. Silva;

XXKVII - A Rua Projetada, localizada entre as quadras 13 e 52, no Setor 4,
populamente coúecida como rua da lama, fica denomirada de Rua Jose Faustino do
Nascimento;

XXXIII - A Rua Projetada, localizada entre as quadras 50 e 12, no Setor 4, por
traz da Escola Municipal tourival Lima - CÉCOLL, no Loteamento São Roque, fica
denominada de Rua Severitro Nâscim€nto;

XXXIX - A Rua Projetad4 localizada entre as quadras 52 e 60, trecho entre a

Rua Joaquim de Pont€s e a Avenida Manuela Mariúo de Abreu, fica denominada de
,Averida Manuel, Marinho de Abreu, em continuidade a avenidajá existeníe;

XL - A Rua Artur Machado, localizada na via principal do Loteamento Pau
Amarelo-Jararac4 no Setor 10, nomeada através da Lei n' 71611999, passa a ser
denominada de Avenida Artur Machado.

Art, 20 - O Poder Executivo Municipal providenciará a aposição de todas as
placas com a denominação de cada um dos logradouros, observadas as definições
contidas no aÍ. 1o, da presente Lei.

Art. 3" - Esta Lei entla em vigor na data de sua publicaçã0.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contriido.

Gabinete dâ Prefeita,09 de março de 2015.
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